
SEROPREVI
lnstatuto dê P.€vidência dos Sêrvidores
Muni(ipaas d. SeroPédi(à

Rua Albino Gomes da silva 06, Edifício Guimarães, 4" andaÍ, Fazenda caxias, seropédica-RJ
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

A
.ú+
'7/F

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SER

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

Estado do Rio de Janeiro, no uso

S.ROP REVIlíBütuto do Flevtdência doo S€ívirorôs Municjpai, de SoíoÉdaâPUBLICADO 
EÀ, BOLETIM OFtctAt

Edigeon." j/5O
rrs..5ãDaraJa rJLtlz_

Assinatura e caÍim

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE dC YASMiN MEIIO dE

em atendimento ao Decreto Municipal no 19M de 2310512022.

tas,

Art. 1O - CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A YASMIN MELLO DE

FRE|TAS, na qualidade de filha da finada servidora MARILENE MARIA DE MELLO,

matrícula no. 01292, Professora Doc ll 22h e 30 min com fulcro no art. 40, §§ 70 e 8o

da CRFB/88 c/c art. 8a, ll da Lei Municipal no 366/2009, fixando o benefício R$

4.348.38 (ouatro mil. ntos e ouarenta e oito reais e tnnta e oito tavos) ,aser

pago em quota única ao beneficiário.

AÉ. ? No cálculo de Íixaçáo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de lOo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32-2016.8.19.0077'

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.30 O presente ato conc€ssório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 1210412018 (data do óbito), cessando seus

efeitos em 2410412022, quando a beneficiária completará 24 anos de idade.

PORTARTA No 28612022
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Seropédica
Quinta-feira, 10 de Novembro de 2022
AnoV-Noí.'150 5

leituiâ do TeÍmô dê Rêíeêocia ánêxo ao OÍicio §upía m6n_

cionâdo- onde enconlÍam-§ê d6scriminados os malaíiais

da sdicirada lomprá- Após â loitrrâ do§ «lis doarmentos

o Presidonlê submetog o p€dido da S6üd5nê pârá âPG
vâçáo do cons€ho. s€r'do o msmo aprcvEdo po. unâni-

midâde- O Rspíêsênlante do Podêí L€gislalivo Verearlôr

MaÍcos Lomeu d6 Miranda. enallêceu atitidê dâ Se€têtáíia

desta€nút que á (g!p€ d,o§ ÍrEtef,áÉ §oliotados trão p.G

porcionâr melhoÍes condiçõss de uabalho e dê visibilidad€

pâra os sêruidorss d.quelâ Sec.stana. O Rsp.êssntan!ê da

sociêdadê Crvil. túarco AntÔÍio Rodrigues dâ Silvâ, indicou

â nêc€s§dâd6 de que s€jâ cr*rda umâ pâsta 6peclíca
pâra guadâr os OÍicios, CôÍrespondónciôs ê Documênlo§

Íeaêbidos poÍ êste conselho, a Ím dê p.opoÍcionar a Íad_

lidade de fúuras consunás. Não hâvendo ítais ã§sunto§ a

trala., oncêÍou'se a í4niáo às 1 1 :40 horà6. laEda a ple

senle Âtâ. qse âpós lidâ, achacla coníoírne e apíovada será

subscrila por todos os pÍossnlss

SsíoÉdicâ,08 dê íúvembrc dê 2022

Sérglo Coêlho

Uarco3 Lomêu de Uiíanda

Harco Antônio Rodrigues da silvâ

SI'ROPRf VI. AIOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ÀÍos oo coNsELHo FlscÂL

ATA DÂ VIGÉSI A TERGEIRÂ REU IÀO OROINÁRIA

DO COI{SELHO FISCAL Âos ono dias do mês de novêm'

brc de dois mil e únlê ê dois, às .âtoz€ hocs, ssüve.am

prásenlss em Rêunião OÍdinária âs cons6lhêías Mnana

da Silva PeÍÍut, Presdênts, € Mana clo CâÍno Moura d€

Vasconc€los. Dara tratarem de sesuinte pauta: 1) Anáisê

dos balancÊtss do mês dê oúrbro de 2o22i 2) Acornpâ'

nhaínenlo dos Acordoâ d,s PaícêlaÍn€nto n" @6911022 €

n" 0076312022;3) Assuntos Gêíáisi 4) Comunicados oÍi-

ciãis. A Presrdente íêz a âb€rturê dâ reuniáo. VedfcaÉo

dê quóíum. Ouórum limples. 1)A§ con§€lheirâs ânálisam

os bâlâcenles do mês de outubro d€ 2022 apos âprovâçáo

da Dirciclriâ-E(6cu1iva. A PrêsÉenie coloca 06 balancêiês

em discussão. Não havendo quem queira discutir, os ba_

lancêt€s são colocados êm volaçao. À§ coosêlh€'ras apr}
vam por unanimidade Pâíeceí Favoávêl- O parecer será

ancaminhado ao Consslho de AdministraÉo p€Ía anális€

e deliberâéo, 2) À Prc§dênlê comünica aG côí§elhêircs

que houvê o pâgâmenlo dâs pa,Edâs 4/240 dos A.oÍdo§ de

Parcêlâmênto n" 006912022 6 n'0076312922. Nâdâ mais a

trátâr, a Presidente encerÍa a íeunião às quinze horâs, sen'

do â prêsents âta láEdà pü mim, La*§a Ribeim Moreire

OliveiÍã, Sug€íênta de Gabinstâ, Írat 8/14592, sêndo poí

mim assinadâ € pelos proseíl€s.

ÂTOS OO OIRETOR.PRESIDENTE

oEcrsÃo DE HonolocÂÇÁo

Com tundaínênto no ârtgp 75, lV da Lei Fêdeíal n"

'!4.1 33/2021 e dbnle da maniíestaç€o Íavoíável da Procurâ-

doria AdáÍquica ê da Contíoladoía AuÉrquicâ. DECIOO pôr

RAIFICAR e HOiTOLOGAR a Oispensâ de LicitaÉo, bem

comoADJUDICARêmíavord,âempr€sa ONARCASOLU'

çôEs rxovaooRAs LmÀ, CNPJ r'. 47.011-533/0001'32

no valor de Rl {6.í00,00 (quarcnta e s€is mil e cem reai§),

conÍomo cônstâ nos anG do Pro@*o Administrâtivo nô

651/2022. pârs COI{TRATAçÁO DE EÍPRESA ESPÊCIU-

ZADA Ell ORGANIZAçÃO DE ÉVENTOS, dê acordo com

a solicÍtâção & Oiíetoíia de Adminiíraçáo e Finanças.

AORIANAOA SILVA PERRUT

MARIADO CARMO MOURAOE VASCONCELOS

HUGO LOPES DÉ OLIVEIRA

DiretotsPresid€nte

O OIREÍOR+RESIOENTE DO INSÍITUTO OE PREVI.

DÊNcraDos sERVtDoRES MUNlclPAls oE SERoPÊDL

CA - SÊROPREVI, Éíado do Rio de Jânêiío, no uso dê

suas âtnuri@s lêgais,

PORTARTA No 284/2022

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFiCIO DÊ PENSÃO POR MORTÊ d€

Josó B€mâdo dê Oliv6iE Nêio, êm áiendimsnto ao D4íêto

Munidpal n" 1904 d€ 230í2022.

Art. 1'- CoNCEDER o bomficio d,e PENSÃo PoR MORTE

A JOSÉ BERNANRDO DE OLIVEIRA NETO, NA qUAIidâ'

dê de côoiug€ dâ ínada s€rvicloíâ LEILA MARIA OA SILVA

OLIVEIRA, malriqlla n!. 00405, Prcl€ssora Ooc ll 22h ê 30

min com tulcÍo no aít 40, § f. ll da CRFB/88 ccoín rêdâ-

çáo dâda pela E.C. n" 41r20o3. fÀandc-9-!Êoefsio-eL8§
3.5a1 70 (tÍês mil- ouinhenlos e oitenta ê um reâis e s€tênta

cenlâvG,, a s€r pago em quolâ única ao b€nefroáíio.

An. 29 No élculo dê íixaçao dos prcvenlos íoi considêÍada

a rubÍica 'quinquênío' no poÍcsntuâl dê 10% (dêz por cênto)

êm atendiín€nto e deosáo judicrâl proÍetida pela Primeira

CâmaÍa Cível do Tíibunal de Justiça do Estado do Rio dê

JanêiÍo em sedê de Âpela@ nos ados do Mandado do Se-

glrrânçã n'0002714-32.2016.8-19.0077, em quê foi d€dâ_

Eda a nulrdad6 do álo âdministlativo de reduçâo da rubdca

'quinquênio' pâm o percsôt/al d€ 5% (cinco po. êrto).

A.t. 3" O presente alo concê§sóíio entÍará eÍÍ vigor nâ claia PORÍARtA N" 286/2022

dê súa publicã9ão, ploduzindo sêus eÍeitos a conlar dê

2on7nD19 ldáta do óbito), de Íoíma vitâlíciâ pâra José

B€mardo dê Oivarrâ Nsio.

RegisúÊse. publúue-se e ôrmp€_sê

O DIREÍORPRESIOÉNTE DO INSTITUTO DÊ PREVI.

DÉNcIA oOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ.

olcA - SERoPREVI, Êstâdo do Rio de Jarciro no ú§o dê

suas ambuiÇôes le§ais,

AÍt 1" - coNCEoER o benoficio de PENsÁo PoR MoR-

TF â ROBERÍO EUZÉ8|O DE OLIVEIRÂ na qualidade dê

ónjuge dâ finâda servidora SILVANA CRISTINA GoMES

FERREIRA OE OLIVEIRA, malílcrla n' 0G130. Proíêssoía

Docll22h s 30 min com tulcro no an.40. § 70,lda CRFB/88

com íÊdâção dâda p€la E.C. nô 4rrÀ03, fixando o bensÍi

clo ffi RS 1.729 17 lum m set€centos e dâzênovê roãrs

e dezessotê ceniavosl, a ser pago em qüola Única ao b€_

neíoário.

Arl. ? No álc lo óê fixaÉo dos pÍoventos íoi consrd€râda

a rubdca 'quinquênio" no p€rcêntual de 10% (dêz poÍ c€n_

to) em alondimenlo a decisáo judacial proíeíidâ pela Píimei-

râ câmêÉ cíver do Íribunal ds Justiçâ do Estado do Rio

dê Janêko em s€d€ de apelaÉo nos aulos do Mandado

de S€gurançá n" 0002714-32.2016.8.19 0077, em que Íoi

dsclâíâdâ a ouladâde clo alo adrninêtatrvo de reduçáo da

rubíic5 'quhquêno' pâíã o percênhrâl de 5% (cinco por

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiretoÊPrêsklentê

HUGO LOPES DE OLIVEIFTA

Oir€ioÊPBsÍrêr!ã

PORTARTÂ No 285/2022

Regislre-se, publique-se e compra-se

RESOLVEI

RENFrcAR O BENEFICIO DE PENSÁO POR MORÍE dê

RoMo Euzêbio de Oliveira. êm atendimênlo ao Dêcrelo

Municipâl n' 1904 de 23/05,2022.

An. 3ô O pr€§€ntê âto concsssúio ent_aá em vigor nâ dala

de sua publicaÉo, pÍodulndo s€us eíeitos a contar de

07105/2015 (dala do óbito), de íoÍma vlkllcia pam Robêrlo

Euzébio cte O{iv€ira.



6 Seropédica
Quinla-Íeira, 10 de NovembÍo de 2022
AnoV-No'1.150 BOS BolaümOldd

dohlciLa.a-úradc.

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍTUTO DE PREVI.

DÊNC|A Dos SERVTDoRES MuNtcrpAts DE sERopÉ,
DICA - SÉROPREVI, Estâdo do Rio dê Jânêaro, no uso de

suas âlnbulçõês l6gais,

RETIF|CAR O BENEF{C|o DE PÉNSÁO POR MORTE de

YasmiÍ! M6llo de Freilas. êín alêndiínenlo âo DecÍsto Muni-

.ipal n 1w4 de 23105t2o22.

RESOLVÊr

An. 1'- coNcEDER o b€ne,ício de PENSÃo PoR MoRÍE
â YASMIN MELLO DÉ FREIÍAS, nâ quâlidade d€ filha dâ

finâdâ s€rvidôra MARILENÊ MARIA OE MELLO. mâtrcula

no. 01292, ProÍessoía Doc ll 22h € 30 min com tulcÍo no aíi.

40. §§ r ê 8o da CRFB/88 c/c âí. 8', ll da Lsi Municipel n"

366/2009, iàÀqdc,q-Ue!Ê!ida-ea-E§3.3411€lcudÍ9-Ejl
lÍ62ênlo6 ê ouelenL e ono rêáis ê irinlá ê oío c€ntavos), a

ser pago em quota únÍca âo benêrlciáíio.

Aí. ? No cálarlo de firâção dos provenlos Íoi cofls'darâdâ

ã rubrica "quinquênio" no p€ícênlúâl dê 10% (doz por cêhto)

em alondimento â dêcisão Fdiciâl prolsÍida pela PrimeÍe

Cámâra Civ6l do TÍibunâl de Juslçá cto Êstado do Rio d€

Janeiío êm sêdê ds Ap€laÇ5o nos altos do Mandado da Sê-

gúançê n" 0092714-32.2016.6.19.0077. êm que Íoi dêda-

hda a nulid:âd6 do ãto adminislrativo ds r€duÉo da rubíicá

'quinquônio" pâra o pêrcentual dê 5% (cinco por cento).

Art 3' O pí6sêítê âlo concêssóíio entrará em ügoí ná

data de sua publicâçáo, pÍoduzindo sêrrs êÍêitos a cor\târ

do 1210412018 (data do obilo), css§anclo seus oíêitos êm

211O1Ím22, q]U,ando a bêÉficiária coínpl€taÍá 24 ânoe (b

Regislre-se. puuique-se ê cumpíâ-se.

HUGO LOPES OE OLIVEIRÂ

Di.o!or-PGsidenle

PORÍAR!Â N' 287/2022

O OIRÊTOR.PRESIDENTE OO INST1TUÍO OE PREVI-

DÊNCIA oos SERvIooRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.

olCA- SEROPR€V|. Estãdo do Rio d€ Janôno, no uso dê

suas aiÍibui@§ legaÉ,

RETTFICAR O BENEFICIO OE PENSÃO POR MORÍE d9

Alexãndre dos Sêntos Frertás, êm alêndimênlo ao Decreto

Municipâl no 19o,1 clê 23/052022.

Ptr!. 1'- coNcEDER o beneíicio de PENsÂo PoR MoRTE

a ALEXANORÊ OOS SANTOS FREITAS, € qualidadê de

cônjugs da Ínada servidoE LUoIENE ANTÔNlo RAMoS

FREIÍAS. maulcula n'. 026E4. P.oÍÉsso6 Ooc ll 22h e 30

min m.n luleío no an. 40, § r, ll da CRFB/88 dc arl 8', I ê

âí! 77da LeiMunicipalno 366/2009, fixando o bên€ííck êm

Rg 1-047.62 íum m ê onên1a â sêt€ rêâis ê s€ssenla e óois

çe!tsyql, a seí pago êm quota únicâ ao benefoáío.

Âd. 2" No cálcúlo ds fixaçáo &rs proventos Íoi considêíâda

a rubÍica 'quinquênio' no p€Íc€ílual de 10% (dêz por con-

to) sm alsndim€nto a decasáo judicial proíêndâ pêlâ Primêirâ

Cámâra Civêl do Ínbunal de JusüÉ do Estado do Rio dê

Jan€iro em s€dê ds Âpêlâçtu no6 sui6 do Mandado d€ S€-

guranqâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi d€da-
radê â nulklâdê do ato âdminisúativo d€ mdução da rubntá

'quinquênio' para o p€Ícenlual de 5% (cinco poÍ cento).

Arl 30 O pÍê§ôntê ato concâ§sôio €nlrará m vigq íÉ dâlâ

dê sua publicãÉo, ploduzindo s€us ef€itos â contâí dê

06/09/2010 {data do óbío), dê Íorms vitalÍôa.

Regisre-se, publhue-se e compra-se

HIJGO LOPES OE OLIVEIRA

Oirêtor-PÍêsidenle

PO ARTA N.288/2022

O OIREÍORPRESIOENTE DO INSTIÍUTO DÊ PREM-

DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉOF

CA - SERoPREVI, Ésiado do Rio de Jâneim, no usô de

suas alibuicões lesais,

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFiCIO OE PENSÃO POR MORTE dE

Lucy Fálima da Sjiva Mecid, êm âteídimento ao DecÍoto

Municipalno 1 4 óe 23lg5l2972-

A.! 1. - CONCEDER o benêÍicio de PENSÂO POR MOR-

TE A LUCY FÁTIMA DA SILVA MACIEL, N€ qUAI'dâC!€ dE

côn uge do finâdo ssMdor AURÉL|O FERREIRA MACIEL,

m.rÍí€rila nô. 02562. Vigiâ, com tulcm no art- 40, § 7", ll óa

cRFB/8a coín rêdação dada p6la E.C. n'41/2003. Í!a!dg!
bênêílcto êÍr R$1.131.52Íummil cento ê lnÍrla e um Íeâis

e crnouonrã e doE c€nlivos), a s€Í pâgo em quotâ únic€ ao

Art. Z No cálculo de ltxâÉo cl,cs provsntos ío. considerádâ

â rub cá luinquênio" no pe.c€nlual de 10% (dez por cên-

to) om alsndim€nto a dscisão judicial proÍsnda p€la Prim€ird

Cáma.a Civel do Tíibunâl d€ Jusüça do Estado do Rio de

Jaoeiro em s€de de Apêlaçáo nos súos do l\rand€do de Sê.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Diretoí-Prosidênlê

gurânça n' 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que ioidêcla_

íada a nulidade do alo âdminislrâtivo dê rcduÉo d3 rubÍk3

"quinquênio" pára o p€rcanlual de 57o (6inco poí cenlo).

AÍt. 3ô O pÍ€seote aiô concassóío envará em vigor na

datr de sua publicaÉo, produzindo sêus êÍêitos â conlar

de 08112.120'17 lóata do ôbno), de Ío(íÉ vilalíciã.

Registre-se, publique'se e cump.a-s6.

O OIRETOR-PRESIOENÍE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcta oos SERVIDoRES MuNtclpAts DE sERopÉ-
Dlca - SÉROPRÊV|. Eslâdo do Rio dê Janeko. no ú$ d€

suss alribuiçã€s legâis,

REflFrcÂR o BENEFIclo DE pENSÁo poR MoRÍÊ d€

Mã@b José Novâes.lê Abreu. em alendimenlo âo Oêcre.

ro Municipal no 1 904 de 23105/202.

A,t- 3" O preseÍle ato conc€ssóíio entrará em vigor .â
dâtã de sua públicâçâo, pÍoduzindo s€us eÍEitos â conl,ar

de 07102021 (data do óbno). de ío(ma vilalÍcla.

Aít. 1" - CONCÊDER o b€íÉficio de PENSÃO POR MOR-

ÍE a MARCÉLO JOSÉ NOVÂES DE ABREU. na qua|Jda.

de dê côniugs da Ínada se&üorê SHEILA FIGUEIRÂ DA

SILVA ABREU. m6kÍculâ no. 03028. Âuxiliar Âdminiskalivo,

com fulcro no ad. 40. § r da CRFB/8E com radâção dâda

pela E.C- n'41/2003 cJc árL z ê 7E,ll, d. Lsl Municipãl

n 366/2009, !iraodç-q&e!eÍ!s9s!-8[j-905-94-Í!rE-El!
ílov6cênlos ê sessenta e cinco reais ê novênta e oualÍo

.entâvos). â sêr pago êín quota Únçâ ao bêneÍc,áíio.

Âri. 2 No cálc1llo de frxaçào dos proventos íoi considêràda

a rubíica 'quinquênio' no pêrc€nüral de 1 0% (dâz pôr cêÍr
lo) €m atêndimento â decEão judio.l p.oÍerida pela Pdmoi'

Ía Cãmara Civel do Íribunal d€ Justça do Estâdo óo Riô

de Janêiro êm s€d€ de Àpdaçáo nos aulos do Mandâdo

de Segurança n" 0002714-32.20í6.8.19.0077, êm que lor

dêdaÍadâ a nulidad€ do âlo adminislrElivo de rcduçâo da

rubica 'quinquênio" paía o p€r€€ntual d€ 5% (crnco poÍ

cento).

PORTARTA t{" 289/2022

Rêgisúê-sê, publiquese ê cumpra-se

HUOO LOPES DÉ OLIVEIBA

Di.êIor-Píêsidênrs

RESOLVE:

RESOLVE:


